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Verbete Sumular

Súmula nº 423-STJ.

“A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – 
Cofins incide sobre as receitas provenientes das operações 
de  locação  de  bens  móveis”. Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  em 
10/3/2010.

Súmula nº 424-STJ.

“É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários 
congêneres da lista  anexa ao DL n.  406/1968 e à LC n.  
56/1987”. Rel. Min. Eliana Calmon, em 10/3/2010.

Súmula nº 425-STJ.

“A retenção da contribuição para a seguridade social pelo  
tomador  do  serviço  não  se  aplica  às  empresas  optantes 
pelo Simples”. Rel. Min. Eliana Calmon, em 10/3/2010.

 Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ reduz valor de multa imposta à Itauleasing 

A Terceira Turma reduziu de R$ 300 mil para R$ 50 mil o valor devido 
pela Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil pela não exclusão do 
nome de um consumidor do cadastro do Sisbacen. A dívida atingiu o 
montante  de  R$ 300 mil  por  conta  da  multa  diária  de  R$ 200 mil 
imposta pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em fevereiro 
de 2003. 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0426.rtf


A companhia recorreu ao STJ, requerendo a redução do valor fixado a 
título de astreintes, por considerá-lo completamente desproporcional à 
obrigação originalmente pactuada. Alegou que a manutenção do valor 
caracterizaria enriquecimento sem causa, pois ultrapassa em muito o 
valor da obrigação principal. Para a defesa, não se poderia agraciar o 
consumidor  com  uma  multa  de  quase  R$  300  mil  pelo 
descumprimento  de  uma  ordem  judicial  envolvendo  contrato  de 
arrendamento de um veículo que vale cerca de R$ 20 mil. 

O  argumento  da  defesa  foi  acolhido  pela  relatora  do  processo, 
ministra Nancy Andrighi.  Para ela,  a multa diária fixada destoa dos 
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Segundo  a 
ministra, no caso em questão o enriquecimento indevido é evidente 
pela desproporção entre o valor pretendido e o montante da obrigação 
principal, já que o contrato de leasing, objeto da ação revisional, tinha 
o valor de R$ 11.900, em agosto de 2001. 

Processo: REsp. 1060293
Leia   mais...   

Superioridade numérica, por si só, não caracteriza grave ameaça 
para caracterizar roubo 

Cercado por três jovens, um pedestre entrega a mochila, que é levada 
pelo grupo. O fato é corriqueiro em grandes cidades, mas esconde 
uma  dúvida  jurídica:  trata-se  de  um  furto  ou  de  um  roubo?  Em 
julgamento  recente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  decidiu  que  o 
episódio configura um furto qualificado, já que a simples superioridade 
numérica  não  pode  ser  considerada  grave  ameaça  a  ponto  de 
caracterizar um roubo. A decisão é da Sexta Turma. 

O  crime  ocorreu  em  2008,  à  noite,  numa  esquina  do  bairro  de 
Copacabana,  no Rio de Janeiro.  Após o furto,  os três jovens,  dois 
deles  menores  de  idade,  acabaram  presos  por  policiais  militares. 
Posteriormente, o jovem com mais de 18 anos foi condenado à pena 
de cinco anos e quatro meses de reclusão por roubo qualificado, com 
concurso  de  pessoas.  A  condenação  foi  mantida  pelo  Tribunal  de 
Justiça estadual. 

O  ministro  Nilson  Naves,  relator  do  habeas  corpus,  entendeu  que 
seria  o  caso  de  reconhecer  a  ocorrência  de  roubo  simples,  não 
qualificado,  já  que a grave ameaça seria  considerada apenas para 
aumento no cálculo da pena. No entanto, a maioria dos ministros da 
Turma acompanhou posição mais liberal, de acordo com voto-vista da 
ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Conforme a ministra, a conduta analisada se enquadra no artigo 155 
do  Código  Penal  (furto),  qualificado  pelo  concurso  de  pessoas.  A 
ministra  observou  que  a  denúncia  descreve  a  “grave  ameaça” 
praticada contra a vítima apenas como a “superioridade numérica” que 
a intimidaria, o que, para ela, não é motivo suficiente. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96419


No  novo  cálculo,  a  pena  foi  fixada  em  dois  anos  de  reclusão, 
substituída por duas penas restritivas de direitos. Com a decisão, a 
relatora para o acórdão será a ministra Maria Thereza de Assis Moura.

Processo: HC 147622
Leia   mais...   

Conhecimento de agravo exige íntegra da decisão que é objeto 
do recurso 

O agravo interposto de decisão que não admite recurso especial deve 
estar adequadamente instruído com as peças obrigatórias previstas 
no artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de 
não conhecimento. A observação foi  feita pela Segunda Turma, ao 
negar  pedido  de  reconsideração  de  uma  empresa  de  móveis  em 
processo  sobre  procedimentos  fiscais  contra  o  Estado  de  Minas 
Gerais. 

O presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, já havia negado 
conhecimento por falta do inteiro teor do acórdão. “O instrumento não 
contém  a  íntegra  do  v.  acórdão  recorrido”,  disse,  após  examinar 
agravo de instrumento. “Descumprido o comando inserto no parágrafo 
1º  do  artigo  544  do  Código  de  Processo  Civil,  não  conheço  do 
agravo”, afirmou, na ocasião. 

No pedido de reconsideração, a empresa mineira alegou excesso de 
formalismo na decisão. “A falta de parte do v. acórdão recorrido é uma 
irregularidade formal,  podendo ser  facilmente  sanada”,  sustentou  a 
defesa. “Deve ser levada em conta a solução da lide, ou seja, dar uma 
solução  ao  problema  apresentado  e  responder  às  demandas  das 
pessoas nele envolvidas, deixando de lado meros formalismos nesta 
instância excepcional”, acrescentou. 

A Segunda Turma, por unanimidade, manteve a decisão tomada pelo 
presidente Cesar Rocha. “O agravo não merece prosperar. Mantenho 
a  decisão  agravada  pelos  seus  próprios  fundamentos”,  afirmou  a 
ministra Eliana Calmon, relatora do agravo regimental. 

Processo: AG. 1254837
Leia   mais...   

Em execução fiscal, prescrição se dá em cinco anos após citação 
da empresa, inclusive para sócios 

Decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, dá-se a 
prescrição intercorrente,  inclusive  para os sócios.  A observação foi 
feita  pela  Segunda  Turma,  ao  negar  pedido  de  reconsideração  da 
Fazenda do Estado de São Paulo em processo de execução fiscal 
contra uma empresa de escapamentos. 

No  agravo  de  instrumento,  a  Fazenda  alegou  que  o  Tribunal  de 
Justiça de São Paulo não poderia ter entrado no exame do mérito do 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96422
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96421&tmp.area_anterior=44&tmp.argumento_pesquisa=Superioridade%20num%C3%A9rica


recurso  especial,  pois  deveria  se  limitar  à  análise  dos  requisitos 
formais de admissibilidade. Pediu, então, que o agravo fosse provido 
para que o STJ examinasse as razões do recurso. 

Em  decisão  monocrática,  a  ministra  Eliana  Calmon  conheceu  do 
agravo de instrumento para negar seguimento ao recurso especial. “O 
redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 
cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto 
no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, que, além de referir-se ao devedor, e 
não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 
previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 
dívida fiscal”, considerou. 

A Segunda Turma negou provimento ao regimental, corroborando a 
decisão  da  ministra  Eliana  Calmon.  Após  examinar,  a  relatora 
observou  que  a  tese  recursal  da  agravante  de  que  se  aplica  ao 
redirecionamento da execução fiscal  o prazo prescricional  de cinco 
anos  para  a  citação  dos  sócios,  a  começar  da  constatação  do 
encerramento  irregular  da  pessoa  jurídica,  não  foi  apreciada  pelo 
tribunal de origem. 

Segundo lembrou a ministra, não obstante a citação válida da pessoa 
jurídica  interromper  a  prescrição  em  relação  aos  responsáveis 
solidários,  no  caso  de  redirecionamento  da  execução  fiscal,  há 
prescrição  intercorrente  se  decorridos  mais  de  cinco  anos  entre  a 
citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não 
tornar  imprescritível  a  dívida  fiscal.  “Mantém-se,  portanto,  as 
conclusões da decisão agravada, no sentido de que, decorridos mais 
de  cinco  anos  após  a  citação  da  empresa,  dá-se  a  prescrição 
intercorrente, inclusive para sócios”, reiterou Eliana Calmon.

Processo: AG. 1247311
Leia   mais...    

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
(retornar ao sumário)
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